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Referente: Resolução Normativa nº 536/22 – Atualização do Rol de 

Procedimentos. 

Informamos que a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) 

publicou no Diário Oficial da União (DOU) de hoje a Resolução 

Normativa nº 536, de 2 de maio de 2022, especificamente para alterar o 

Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde. A Resolução Normativa nº 

536/22, que entra em vigor nesta data:  

1 – Incluiu o procedimento elastase pancreática fecal, com diretriz de 

utilização (DUT), abaixo transcrito. 

  

151. ELASTASE PANCREÁTICA FECAL  

1. Cobertura obrigatória para o diagnóstico de Insuficiência 

Pancreática Exócrina - IPE em pacientes portadores de fibrose 

cística. 

2 – Incluiu o procedimento teste de provocação oral com alimentos, com 

DUT, abaixo transcrito.  

152. TESTE DE PROVOCAÇÃO ORAL COM ALIMENTOS 

1. Cobertura obrigatória para o diagnóstico e/ou acompanhamentode 

pacientes com idade igual ou inferior a 24 meses com suspeita ou 

quadro confirmado de alergia à proteína do leite de vaca (APLV).  

3  Alterou o item 65.5, da DUT, que trata do procedimento terapia 

imunobiológica endovenosa, intramuscular ou subcutânea, para 

estabelecer cobertura obrigatória do medicamento risanquizumabe 

para o tratamento de pacientes com psoríase. 



4 – Alterou o item 64, da DUT, que trata do procedimento terapia 

antineoplásica oral para tratamento do câncer, para estabelecer 

cobertura obrigatória dos medicamentos: 

a) Brigatinibe, para o tratamento em primeira linha de pacientes 

comcâncer de pulmão de não pequenas células (CPNPC) localmente 

avançado ou metastático que seja positivo para quinase de linfoma 

anaplásico (ALK+); 

b) Trifluridina/cloridrato de tipiracila (FTD/TPI) para o tratamento 

depacientes com câncer colorretal metastático que tenham sido 

tratados previamente com, ou não são considerados candidatos para, 

terapias disponíveis incluindo quimioterapia à base de fluoropirimidina, 

oxaliplatina e irinotecano, terapia anti-VEGF e, se for RAS do tipo 

selvagem, uma terapia anti-EGFR; 

c) Trifluridina/cloridrato de tipiracila (FTD/TPI) para o tratamento de 

pacientes adultos com câncer gástrico metastático, incluindo 

adenocarcinoma da junção gastroesofágica, que foram previamente 

tratados com pelo menos dois regimes anteriores de tratamento 

sistêmico para doença avançada; 

d) Venetoclax, em combinação com obinutuzumabe, para o 

tratamento de pacientes adultos com leucemia linfocítica crônica (LLC) 

em primeira linha de tratamento. 

Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br 
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